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Às dez horas do dia vinte e quatro do mês de julho do ano de dois mil e 1 

quatorze, no Ministério da Previdência Social, Brasília - DF, teve início reunião 2 

do Grupo de Trabalho CONAPREV x COFEPRES, que tem por finalidade 3 

precípua promover o desenvolvimento de políticas previdenciárias, objetivando 4 

a sustentabilidade dos regimes próprios de previdência. Fizeram-se presentes: 5 

Rosana Cólen Moreno – Coordenadora do GT (AL); Edevaldo Fernandes da 6 

Silva (IPREV/DF); Maurício Roberto de Souza (PE), Tatiana de Lima Nóbrega 7 

(PE); Majoly Hardy (IPMC); Valter Morigi (RS); Fabian Jayat (COFEPRES) e 8 

Silvana Rodrigues (MPS). A senhora Rosana Cólen – Coordenadora do GT 9 

(AL), conduziu os trabalhos e o grupo debateu sobre a minuta do Acordo de 10 

Cooperação que será celebrado entre CONAPREV x COFEPRES. O GT 11 

decidiu trabalhar cada parágrafo. Neste sentido discutiram-se os seguintes 12 

temas: I - Do Objetivo; II – Das Obrigações das Partes; III – Dos Recursos 13 

Financeiros; IV – Da Coordenação; V – Da Vigência; VI – Das Alterações; VII – 14 

Da Denúncia/Rescisão; VIII – Da Publicação; IX – Das Disposições Gerais e X 15 

– Do Foro. O Secretário de Políticas esclareceu quais pontos deveriam ser 16 

focados e estabelecidos no referido documento. Após, os participantes 17 

iniciaram discussão por parágrafo já trabalhando nas alterações. Ficou definido 18 

que a próxima reunião do grupo acontecerá no dia 12 de agosto de 2014, em 19 

Foz do Iguaçu, com objetivo de finalizar o documento. Nada mais havendo a 20 

acrescentar, a reunião foi encerrada por volta das dezesseis horas, tendo como 21 

encaminhamento o envio da versão final do Acordo para análise via e-mail, 22 

para que todos os membros do Grupo de Trabalho analisem e façam as 23 

observações necessárias. Brasília/DF, 24 de julho de 2014. 24 


